Parecer Jurídico nº 046/2024 
Projeto de Lei nº 031/2024.
Autor do Projeto: Prefeito Moacir Luiz Giacomelli.
Ementa: Altera o traçado da estrada municipal Capellari do Anexo I da Lei Ordinária nº 1136, de 28 de abril de 2015, e dá outras providências.

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à esta Assessoria Jurídica, o projeto de Lei nº 031/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o traçado da estrada municipal Capellari do Anexo I da Lei Ordinária nº 1136, de 28 de abril de 2015, e dá outras providências.
O Chefe do Executivo, justifica a alteração do traçado, para atender à decisão judicial proferida nos autos nº 1000496-77.2024.8.11.0102.
É o relatório
II. ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO.

Conforme disposição do artigo 10, inciso VI, alínea ‘b’, da Lei Orgânica do Município de Vera/MT, compete ao Município, promover os serviços de construção de estradas municipais:

Art. 10 Compete ao Município: 
VI - promover os seguintes serviços;  
b) construção e conservação de estradas Municipais;

Resta patente, portanto, a competência legislativa do Município para legislar acerca das estradas municipais.
Contudo, os projetos legislativos que visam a construção de estradas, bem como as mudanças de seus traçados, devem seguir alguns requisitos para poderem ser aprovados. Dentre eles, faz-se necessária a realização de estudos de impacto ambiental a ser analisado pela SEMA/MT, bem como de impacto social, com a realização de audiência pública para discussão com a sociedade que pode sem impactada com a alteração.
Neste ponto, cabe esclarecer, que os artigos 23, e 24, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 38, de 21 de novembro de 1995, prevê a necessidade de realização de estudo de impacto ambiental, com aprovação do órgão estadual ambiental. Vejamos: 

Art. 23 O licenciamento das atividades causadoras de significativa degradação do meio ambiente será sempre procedido de aprovação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório do Impacto Ambiental - RIMA. 
1º O estudo referido no "caput" deste artigo deverá abranger a área de possível impacto ambiental do projeto, inclusive da bacia hidrográfica, devendo comtemplar as alternativas tecnológicas e locacionais, explicitando as razões da escolha indicada, confrontando com as hipóteses da não execução do projeto. 
§ 2º O Estudo de Impacto Ambiental - EIA, será realizado por equipe multidisciplinar, cadastrada em órgão ambiental oficial, não podendo dela participar servidores públicos da administração direta e indireta do Estado.
 § 3º O órgão ambiental poderá acompanhar o andamento de todos os trabalhos dos Estudos de Impacto Ambiental - EIA, inclusive análises de laboratório, coletas, experimentos e inspeção de campo. 
§ 4º O requerente do licenciamento custeará todas as despesas referentes à realização dos Estudos de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA. 
§ 5º A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, poderá contratar consultores para, em conjunto com sua equipe técnica, analisar os Estudos de Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA. 
Art. 24 Dependerá de elaboração do EIA e respectivo RIMA, a serem submetidos à aprovação da SEMA, o licenciamento da implantação das seguintes atividades modificadoras do meio ambiente: 
I - abertura de estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolagem; (Nova redação dada pela LC 70/00)
No caso em apreço, não foi apresentado ao presente projeto, qualquer projeto ambiental, e, sequer o mapa contendo os traçados da nova estrada, para que se pudesse analisar se os novos marcos adentrarão reserva de preservação permanente, ou se haverá a necessidade de construção de pontes e etc. Ou seja, a nova demarcação estaria sendo realizada de forma precária, sem, sequer avaliar se haverá ainda que mínimo, um impacto ambiental na região.
Demais disso, a ausência de informações quanto a possível aumento do trajeto da estrada pela nova demarcação, o que poderia causar aumento considerável de despesa pública obrigatória para sua manutenção, não possibilita analisar a constitucionalidade do projeto, do ponto de vista estabelecido pelo artigo 113 da ADCT, que dispõe que as proposições legislativas que causem aumento de despesa, devem ser acompanhadas pelo estudo de impacto financeiro. Verbis: Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.
Deste modo, ante a ausência de elementos necessários para análise da legalidade ambiental, bem como se haverá ou não aumento do trajeto a impor aumento de despesas, esta assessoria jurídica, fica impedida de apresentar parecer conclusivo quanto ao projeto em questão.
Por fim, com relação ao argumento da justificativa, de que o projeto seria para cumprir decisão judicial, convém destacar, que, em razão da separação dos Poderes, insculpido no artigo 2º da Constituição Federal, não pode o Poder Judiciário, invadir a esfera de competência do Poder Legislativo, a quem compete analisar os projetos de lei e votar conforme suas próprias convicções em representação aos seus eleitores.
Além do que, como visto acima, para que haja a criação ou modificação de estradas municipais, há de se cumprir diversos requisitos impostos pela legislação ambiental, e, pela Constituição Federal.

III. CONCLUSÃO
Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica informa que não é possível, pelos elementos constantes nos autos do Projeto de Lei nº 031/2024, conferir parecer conclusivo pela legalidade/ilegalidade e constitucionalidade/inconstitucionalidade do projeto.
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da derrubada ou manutenção do veto, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Vera, 29 de novembro de 2024.
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